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TST – 502.105/2008.1 – LAESSE CANUTO ARAÚJO – Revisão de adicional por 
tempo de serviço 

“Indefiro [...] a revisão do adicional por tempo de serviço pleiteado pelo servidor 
[...].”. 

 
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
ATOS 

- Atos de 28/7/2008 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VII e 
XIV do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o Sistema Integrado de Gestão da 
Informação da Justiça do Trabalho, resolve: 
N.º 132/CSJT.GP.SE. 

Alterar o item nº 2 do ATO.CSJT.SE.GP.Nº 101, de 20 de junho de 2008, a fim de 
que seja incluída a participação do magistrado MILTON CARLOS VARELA DUTRA, Juiz do TRT 
da 4ª Região, na reunião da Comissão de Avaliação dos Projetos de Informatização da Justiça do 
Trabalho, no período de 5/8/2008 a 7/8/2008. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII 
e XIV do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o Sistema Integrado de Gestão da 
Informação da Justiça do Trabalho e, ainda, o constante do Memorando n.º 120 – CSJT/ASTIC, de 
24/7/2008, resolve: 
N.º 133/CSJT.GP.SE.  

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em favor 
dos servidores CLÁUDIO LUIDI G. GOELHO, Analista Judiciário do TST, SANDRO DA SILVA 
LIMA, Técnico Judiciário, CJ-2, do TRT da 4ª Região, bem como diárias aos servidores LARA DE 
PAULA JORGE, Diretora de Secretaria, CJ-3, do TRT da 15ª Região, e MARCO ANTÔNIO 
CAMILO CAMARGO, Analista Judiciário, CJ-2, do TRT da 15ª Região, no período de 29 de julho 
a 1º de agosto de 2008, para participarem de reunião referente ao estudo de casos de uso do Projeto 
do Sistema Único de Administração Processual – SUAP, a ser realizada na sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VII e 
XIV do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, resolve: 
N.º134/CSJT.GP.SE. 

Alterar o ATO.CSJT.SE.GP.Nº 85, de 4 de junho de 2008, a fim de que seja excluída 
a participação do magistrado RAFAEL EDSON PUBLIESE RIBEIRO, Juiz do TRT da 2ª Região, 
nas reuniões da Comissão de Avaliação dos Projetos de Informatização da Justiça do Trabalho, nos 
períodos de 1º/9/2008 a 4/9/2008, 15/9/2008 a 18/9/2008 e 29/9/2008 a 2/10/2008. 
 

- Atos de 30/7/2008 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII 
e XIV do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o Sistema Integrado de Gestão da 



 

Boletim Interno n.º 30, de 1º/8/2008 .                                                                                                                                          10  

Informação da Justiça do Trabalho e, ainda, o constante do Memorando n.º 121 – CSJT/ASTIC, de 
29/7/2008, resolve: 
N.º135/CSJT.GP.SE. 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em favor 
dos servidores ELISABETH SOTRATI, Analista Judiciário, CJ-3, do TRT da 2ª Região, 
MARCELO BELLO FRANCO, Analista Judiciário do TRT da 2ª Região, SANDRO DA SILVA 
LIMA, Técnico Judiciário, CJ-2, do TRT da 4ª Região, HELÂNIA DEMETTINO CASTRO, 
Analista Judiciário do TRT da 5ª Região, LARA DE PAULA JORGE, Diretora de Secretaria, CJ-3, 
do TRT da 15ª Região e MARCO ANTÔNIO CAMILO CAMARGO, Analista Judiciário, CJ-2, do 
TRT da 15ª Região, no período de 4 a 8 de agosto de 2008, para participarem de reunião referente ao 
trabalho de homologação de casos de uso e estudos dos temas relacionados ao Projeto do Sistema 
Único de Administração Processual – SUAP, a ser realizada na sede do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII 
e XIV do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, resolve: 
N.º136/CSJT.GP.SE. 

Alterar o item nº 1 do ATO.CSJT.GP.SE Nº 95, de 11 de junho de 2008, no que se 
refere ao período de participação do magistrado BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO, Juiz Titular da 1ª 
Vara do Trabalho de São José dos Pinhais – TRT da 9ª Região, na reunião da Comissão de 
Avaliação dos Projetos de Informatização da Justiça do Trabalho, do período de 5 a 7/8/2008 para o 
período de 4 a 6/8/2008. 

 
- Atos de 31/7/2008 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas no art. 6º, incisos 
VIII e XIV, do Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, resolve: 
N.º137/CSJT.GP.SE. 

Designar o servidor GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT, 
código 31455, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de 
Assistente 4, Nível FC-4, da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria Executiva do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII 
e XIV do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o Sistema Integrado de Gestão da 
Informação da Justiça do Trabalho e, ainda, o constante do Memorando n.º 122 – CSJT/ASTIC, de 
30/7/2008, resolve: 
N.º138/CSJT.GP.SE. 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em favor 
do servidor MARCELO MASSAYUKI KOBAYASHI, Analista Judiciário, CJ-1, do TRT da 23ª 
Região, para participar de reunião de apresentação do Projeto de Arquitetura da Informação, nos 
dias 4 e 5 de agosto de 2008, a ser realizada na sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas nos incisos VIII 
e XIV do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o Sistema Integrado de Gestão da 
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